
ESTADO DA PÂRÀÍBÀ
PREFETTURA iIUiIICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

AVISO DE CHA}TAT4ENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÂO DIRETA
DTSPENSA No 00A06/2924

A Prefeitura Municipal de Duas Estnadas - PB, através da Pnefeita do
MunÍcípio de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei np 14.133 /2O2!, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 76/2Q23, art. 14, convoca as êmpnesas Íntenessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR MEIO DE DISPENSA DE TICITAçÂO EM RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de próteses dentárias destinadas âo Fundo Municipal de Saúde
do MunicÍpio de Duas Estradas - PB,
PRAZO DE ENTRÊGA DAS PROPOSTAS: O7/O2/2O24.
EIiIAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
O tenmo de referência e demaÍs informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicacão.

CHAMAHENTO PÚBLICO

PREÂIiIBULO

o MUNICÍPIO DE DUAS ESTRAOAS, inscrito no cNPl/MF sob o ne
98.787 .OA2/OOO7--7O, através da PREFEITA MUNICIPAL, torna púb1ico que
faná contnatação mediante o pnocedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no ant, 75, inciso I1, da Lei ne 74.713 /2O21,
objetivando a contratação do ob eto adiante desc nito:

oBlETo: Aquisição de próteses dentárias destinadas ao Fun
Municipal de Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

1,

(§ú

Duas Estradas - PB, O2 de Feveneíro de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS . PB



ECEBII|IENTO DAS PROPOSTAS ATÉ . O7/O2/2A24 às !7:OO horas - HORÁRIO D
RASÍLIA

efeituradeduasest r
.MAIL PARA PROPOSTAS:DAS

adas.
ENCAí"IINHAMENTO

1.com
esponsável (a): Central de
ntratações l4unicipais (CCM

ato: (83) 99158'o6s4

f4.!13 /2021, Decreto MunicipalAPLI L: Lei Federal ne
ne 76, de 14 de março de 2O23.
LEGIS

S ADICIOTIAIS: O êdital e seus anexos encontram-se disponíveis
Iink do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail

stas.recebimento de
REFERÊNCIA DE TEI4PO: Para todas as neferências de tempo será observado
o horário de BrasÍlia e contados em dias úteÍs.

óneÂo oeumonNTE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Municipal
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizandc
recursos orçamentários do refêrido órgão para fazen face às despesas
da contratação.

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIiIENTAçÃO:
1.1. 0 MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1,2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
próteses para â manutenção dos serviços do Fundo MunicÍpa1 de Saúde.
1.3. Assim, o HunicÍpio necessita da aquisição dessas próteses para
a manutenção dos serviços do Municípío.
1.4. 0 processo de contratãção se dará por Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2621
e pelo art. 14 do Decneto Municipal ne 76t de 14 de narça de 2023 '
EMRAZÃO DO VALOR.

QI

ESTADo DA PARÁÍBA
PREFEITURÂ Í{UTIICIPAL DÊ DUAS ESTRÀDAs

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
Aquisição de próteses dentárias destinadas ao Fundo Municipal de SaÚde

do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:
a) - Executar devidãmente o fornecimênto descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhones parâmetnos de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

obsenvância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fÍscal, civil, tributáriã e trabal"hista, bem como por todas
as despesas ê compromissos assumldos, a qual"quer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integnalmente em
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todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratântê devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável peLos danos causados diretamente ao Contratante
ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou doLo na execução do
contrato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o âcompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transfenÍr ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contrâtante;
g) - Í"lanten, durante a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçõês assumidas, todas as condições de habil.itação e
qualiflcação exigidas no respectívo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessárÍos, sempre que solicitado.
h) Efetuar a entrega do objeto êm perfeitas cond5.ções, confonme
especificações, prazo e 1oca1 constantes no Termo de Refenência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
pnazo de garãna ou valÍdade;
i) Comunicar à Contnatânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que inpossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
j) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, a suas
expênsas, no total ou em parte, o objêtó do contnato em que sê
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções rêsultantes de sua
execução ou de materiaÍs nela empregados.

4. DAS OBRICAçõES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetÍvamente
realÍzado, de acordo com as respêctivas cIáusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meÍos necessários para a fiel
execução da obra contratada;
c) - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade da obra, exercendo a mais âmpla e completa
fÍscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabÍlidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos tenmos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua êxecução, respêctivamêntê, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de infonmações pertÍnentes a
essas atribuições.

5. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO Ol rXrCUçÃO DO COrurnAtO:
5.1. A 6estão do Ínstrumento contnatual será de competência do
Gestor do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validan o relatórlo mensa] resultante da prestação dos servlços;
b) Controlar administrativamentê os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no íntuito de que haja seu
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desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Venifican as regul.aridades fiscais (Federa1, EstaduaL e
Municipal) e trabalhlsta da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em
especial aquêIas pertlnentes a valores do contrato e prazos,
submetêndo-os à autoridade competente;
f) Propor à autoridade competentê, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
pnocessô administrativo pãra aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contnato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidades
negulamentares no edital do processo licltatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proxÍmidade do encemamênto da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, pnomover a respectiva prorrogação;
i) Executar fustificativa Técnica e Estudo de Compatibllidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; ê

, fnformar à área nequisitante, em prazo hábiI, quando prever ou
venifican necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outrâs alteraÇôes no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamênto do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do antigo L17 da Lei ns L4.!33/2!,
será de competência do Fiscal do Contrato desÍgnado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal, designado o cumprimento das seguintes

obrigaçôes:
a) Cumpri.r e fazer cumpnir as disposlçôes regulamentarês do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legaIidade;
c) Regístran todas as ocorrências qualitativas e/ou quantítativas,
informando ao Gestor do contnato sobne infrações ê/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de provÍdências, quando
o objeto não for cumprÍdo ou não suprir â necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobne possíveis inconsÍ stências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o nelatório de prestação dos servÍços
(quantidade, modalÍdade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informaçôes que se fizerem necessárias);
C) Mantên permanente vigiJ.ância sobre as obrigaçõês da Contratada,
definidas nos dispositÍvos contpatuais fundamentalmente guanto à

observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no
8.666/93 e suas altêrações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugêstões e reclamações dos
usuáriosl
i) Relatar as ocorrências que exijaÍn a comunicação às autorldades
de fiscalização, levando ao conhecimento doo poder púb1ico as wr
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irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao sêpviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
pnevistos em Lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuáríos, que serão
cientificados, em até 30 (trlnta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos servíços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
púbJ"icos ou privâdos, visando identifÍcar e antecipar necessidadês de
investimentos pana expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provÍsoriamêntê, no ato da entrega, para verificar se está de
acondo com o exigido, e em caso negativo, a contratada devêrá
efetuâr as devidas corneções imêdiatamênte; ê,
a2) defÍnitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contnato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem neduz a
responsabi.lidade da Contratada, inclusive perante terceiros, pon
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da AdminÍstração ou de seus agentes ê
prepostos, de conformidade com o ant. 120 da Lei ne 14.133r de 2021.

6. VALOR ESTIIIADO DA CONTRATAçÂO:
6.1. R$ 54.582150 (Cinquenta e quatFo mil e quinhentos ê oitenta e

dois reais e cinquenta centavos);
6.2. A estlmativa do valor a ser contnatado inclui as despesas com

transporte e entregâ dos medicamentos.
6.3. O valor estimado foi obtido medÍante a média das cotaÇões de
preços de mercado apresentados pelas empnesas relacionadas no mapa de
preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial -
Anêxo I dêste Termo de Re"ferência.
6.5. Nos pneços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obnigações trabalhistas, encangos sociais e demais
tríbutos que incidam sobre os serviços a sêrem contratados.

7. CO!{DrçôES DE PAGTUiTENTO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesourania do Contnatante, mediante
processo regular., da seguinte mãneÍrai Panã oconner no pnãzo de trinta
dias, contados do penÍodo de adimplemento,
7.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
êstar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (cNDr); certificado de negularidade de FGTS'CRF;
certídão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.
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8. DOTAçÃO ORçAI/IENTÁRXA:
8.1. Os recursos pana a rêa1ização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentánia :

a7.oo - L6.3A1.20A1.2019 - 500 - 3.3.90.3A.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contado a partin da
data de sua assinatura e poderá ser prorrogado em confonmidade com o
disposto no artigo tO7 da LêÍ ne L4.L33/21 e suas alterações, até o
limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementarês até o IimÍte
do seu valon corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAIUSTE DO PREçO!
1O.1. O reaJuste contratual poderá ocorrêr após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assÍnatura do contrato.
LO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pêna de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Pneços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fonnecído pelo IBGE.
79.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar, Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o neajuste sená calculado de
acordo com o ú1timo índice conhecldo, cabendo a corneção de cálcuIo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉ5C$40 0U SUpRESSÃO:
11.1. No interesse da Adninistnação do MunicÍpio, o valor lnicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Leí 74.131/21.
1!.2. A Contnatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acnéscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supnessão poderá exceden o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressôes nesultãntes de
acordo entre as partês.

X2. DA APRESEiITAçÃO DOS DOCI'IiIET,ITO§ DE HABILITAçÂO:
12.1 Habiutação lunídica
a) Registro comercial, no caso de empresa Índividual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor,
devidamente rêgistrado, êm se tnatando de sociedades comerciais, e no
caso de socÍedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empnesa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registpo ou autorizaÇão
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
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acompanhada de prova de diretonia em exercício.
e) 0 contrato socÍal e suas alterações, quando possível, deverão
constar a denominação socÍel e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá sêr compatível com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntâmente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou administnadores.
12.2. Regul"aridade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministérlo da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso;
b.1) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponentê, pertinente ao ramo de atÍvÍdade e
compatível com o objeto da presentê dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e intenestadual.).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contnibuinte Municipal, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertÍnente ao ramo de atividade e
compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação. *(no caso
de empnesas com atividade de prestação de senviços).

c) Prova de regularidade pana com a Fazenda Federal, medlante
aprêsentâção de Centidão Negâtiva de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secnetaria da Rêceitâ Federal, da sede do
proponentê, ou outra êquivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regulanidade para com a Fazenda EstaduâI, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscâ1, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma dâ LeÍ.
e) Prova de negularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnêsentação de Certidão Negativa de Débito, expedída pela SecretarÍa
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade nelativa à Seguridade Social (INSS) e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regul"ar no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade penantê a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas- Lei no L2.44A/2olL).
x2.3 Qualificação Econômico- F lnanceÍra
a) Certídão nêgativa de falência ou concordata, recuperação
judÍcial e extraJudicial, expedlda pelo distribuidon judicial da sede
do proponente.

@Õ

13. DA QUATTFTCAçÂO TÉCr,rrCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito Público ou de Dirêito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatível e pertinente
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Duas Estradas - PB, 02 de Fevereíro de 2O24.
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAíIIA,I.{ENTO

Anexo I - EspecÍficações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

I e
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ao objeto da pnesênte dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSTçõES Frrr,tArs:
14.t É. vedada a subcontnatação parcial ou tota1, do objeto contnatado,
não podendo a contratâdã transferir a outrem a sua execução.
74.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratante à ]uz das
disposições constantes na Lei de n.e t4.t33/2!, dos pnlncípios do
direito público e, subsid ia niamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com rêcibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Fono do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oniundas
do presente Termo de Referência.



2.O
2.1
fin
nec

ESTADo DA PARÁÍBA
PREFEITURA 

'4IJI{ICIPAL 
DE DI,IAS ESTRAOAS

ANEXO I . DISPENSA NO &00612024

TERTIO DE REFERÊNCIA . ESPECIFICAçôES

L.O. DO OBJETO
€onstÍtul objeto deste Processo de DÍspensa de Licitação: Aquisição de
próteses dentárias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio
de Duas Estradas - PB.

. SUSTXFICATIVA

. Considerando as necessidades do ORC, têm o presente termo a

alidade de definir, técnica e âdêquadamênte, os procedimentos
essários para viabilizar a contratação em te1a, As ca racterÍstica se

especificaçôes do objeto ora licitado são:

ITE}I DrscRrnrÍ{açÃo UNÍO QUAI{1 P. u rrÁRro P. TOTAL

1 confecção dê prótese dentárla tgtal e parclal
removívêI, para arcada superior ê infêrlor, montadas
com dêntê de rêslná, efi rêsina acríLicà, na cor rosa
na negião papilâr e no colo do dente e o restãntê
com rêsina acrilica incolor eB todo o cohtato coft a
rrucosô árêa chapêável.

UND 2so 218,33 54.582,50

54.582,50

€ü

1.O. oBRTGAçõES DO COilTRATÂDO
3.X. Éxecutan devídamente os fonnecimentos descritos no objeto
supracitãdo, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecÍdos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipuladosj
3.2. ResponsabÍIÍzan- se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos âssumidos, a qualquen títu1o, perantê sêus
fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratadoi
4.r. Mânter preposto capacitâdo e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integnalmente em todos
os seus atos;
4.4. Permitlr e facilitâr a fiscaLização do contnatante devendo prestãr
os Ínfonmes e esclarecimentos solicÍtados;
4.5. Sená nesponsáve], pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decomentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interêssado;
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratár, no todo ou em pãrte, o
objeto deste instrumento, sem o conhêcimento e a devida autonização
expressa do Contratantei
5.7. Manter, dupânte a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contrâtantê os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.8. Efetuar â entrega do obJeto em perfeitas condiçôes, conforme
especÍficações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva notâ fiscal, na qual constarão as

s
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indicações referentes a: manca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
5.9. Comunicân à Contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibÍlitem o
cunprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
5.10. Não sená admitida a subcontratação do objeto licitatório.
5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituin, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou Ínconreçôes resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

4 . DO CRITÉRIO DE ACEITABITIDADE DE PREçOS
. Hãvendo proposta com valor para o respectÍvo item relacÍonado no
xo I - Termo de Referência - Específicaçôes, na coluna código:
.1. Superion ao estÍmado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relatíva de

nexequibilldade, pelo critérlo dêfinldo no Art. 48, IÍ, §1s, da Lei
.666/93, em tal situação, não sendo possíve1 a imediata confirmação,

poderá sen dada ao licitante â oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prâzo de 03 (três) dias úteis
para cooprovar a viabilidade dos prêços, conforme parâmetros do mesmo

Art. 48, II, sob penâ de desconsideração do ltem.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automatlcamente a proposta, quãndo fon o caso, apenas o item
comespondente.
4.3. 0 valon estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que rêpresentâ o somatório
total dos preÇos relacionados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, referente ao conrespondente Ítem, está acima
indÍcado.

5.0. I'I@ELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta
no pnóprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
conforme -faculta o instrumento convocatórÍo - Anexo 1I.
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURÂ ruNICIPAL DE TXJAS ESTRAÍ'AS

ANEXO II - PROPOSTA

DTSPENSA No 000g612e24

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No 06006/20.24

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epígrafe, apresentamos pnoposta conforme abaixo:

ITEI.I orscniÍiúiÂo UNID QUÂXT.
1 Confêcção de prótese dêntária tota] e paraiêl aêmovívêL, para arcêda

superior e infêrior, montadas com dente dê reslna, em resina acrÍlica,
na cor rosa na região pãpilar e no colo do dente e o restãhte coÍt
neslna acrÍIiaâ incolor em todo o contato com a mucosa áreã chapeávêl.

UND 25s

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$
PRAZo: 10 (dez) meses

PAGAMENTO: 36 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dlas

de

CNPJ

de

Responsáve1

11
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0BIETO: AquisÍção de próteses dentánias destlnadas ao Fundo
Municipal de Saúde do MunlcÍpio de Duas Estnadas - PB.



ESTÂDO DA PARÁiBA
PREFETÍURÂ ITIJiIICIPAL DE DUAS ESTRADÂS

ANEXO III - iIIIIUTA DO CONTRATO

DTSPENSA Ne 00006/2024

coÍtTRATO Ns ..../
TER|4o DE CoNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORITIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particuLar de contnato, de um lado PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OOO|-\O, neste ato nepresentada pela
Pnefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada,
FuncionarÍa Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ns O9O.4O7.5O4-40, Cartêira
de Identidade ns 3.57O.572 SSP, doravânte simplesmente CONTRATANT, e do
outro lado . . ., CNPJ ne

, neste ato nepnesentado por .... residente e domiciliado na
..., CPF ne

, Carteira de Identidade ns . .. ., doravante simplesmente
CoNTRATADO, decidiram âs partes contratantes assinar o presentê
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNOÂíIiENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ns 00006/2024'
processada nos termos da Lei no 14.].,33/2027; Decreto Municipal no

76/20231, e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteniores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como tambén às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contnato, tem por objeto: Aquisição de pnóteses dentárias
destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas -
PB.

o sênviço deverá ser executado rigonosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instrumento, pnoposta apresentada, especificaçôes
técnicas co nne spondentes, processo de Dispensa de Licitação ne

AOOO6 / 2024 e instruÇões do Contratante, documêntos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contnato, independente de
transcniçãoi e sob o negime de empreitada por pneço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:

O valon total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

(...).
Represêntado por: ... x R$ ...

12
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CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAMENTO EPI SEiITIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveLs no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicltação do
Contratado, os preços poderão sofrer rêâjuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da varÍação verificada no IpCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamentê para as
obnigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos neajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de um ano
será contâdo a partir dos efeitos fÍnanceinos do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índÍce de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úItíma
vaniação conhecÍda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memórÍa de cá1cu1o referente âo reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre gue este ocorner.
Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado pana reaJuste será,
obrigatoriamente, o defÍnitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê
qualquer fonma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substÍtuição, o que vÍer a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de pnevisão 1ega1 quanto ao índicê substituto, as pârtes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescênte, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realízado por apostilamento,
0 prazo para nesposta ao pêdido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fonnecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsÍvel de consequência Ínca1cu1áve1, obsêrvadas as
disposÍções dos Arts. L24 a 736, da Lei 14.!33/21

CLÁUSULA QUINTÀ . DA DOTAçÃO;
As despesas comerão pon conta da seguinte dotação,
orçamênto vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07.o0 - 10.301.2001.2030 - 5go - 3.].90.30.07.

constante do

CIÁUSUUI SEXTA - DO PAGAüENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo negular e em observânciâ às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposlções dos Arts. t4t a L46 da Lei 34.133/21; da seguinte
manêira: Para ocornen no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIüÂ . Dos PRAZOS E DA VIGÊIICIA:
0s pnazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, quê âdmitêm prornogação nas condiÇôes e
hlpóteses previstas na Lei 14.t33/2A21, estão abaixo indicados e serão
considerados da assÍnatura do Contrato:

Entnega: 05 (cinco) dias úteis.
13 Q-C/
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A vigência do presente contrato sená determinada: 70 (dez) meses,
considenada da data de sua assinatuna, podendo ser pronrogada, nas
hipóteses e nos tenmos dos Ants. 7AS a 714, da Lei 14.!33/27.

CLÁUSULA OITÀVA . DÂS OBRIGAçõCS OO CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
nealizado, de acondo com as nespectivas cláusulas do contrato;
b) - Pnoporcionar ao Contnatado todos os meios necessários para a fiel
execução do fonnecimento contnatado;
c) - Notifican o Contratado sobne qualquen irnegulanidade encontrada
quanto à qualidade do fonnecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contnato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhan e
fiscalizar â sua execução, re s pe ctivamente, permitida a contratação de
tenceiros pana assistência e subsÍdío de informaÇões pentinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATADO:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabeleci.dos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contrâtuaI, com
observância ãos prazos estipulados;
b) - Responsabilizan-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tnibutánia e trabalhista, bem como pon todas
as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquen título, perante seus
fornecedones ou terceiros em nazão da execução do objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitâdo e idôneo, aceÍto pelo contratantê,
quando da execução do contrato, que o repnesente integralmente em todos
os seus atos;
d - Permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os Ínformes e esclarecimentos solicltados;
e) - Sená responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do
contnato, não excluÍndo ou neduzindo essa nes pon sa bilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceden, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vÍgência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no nespectivo pnocesso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessánios, sempre quê solicitado.
h) - Efetuar a êntregã do objeto em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e local constantes no Termo de Refenência e seus
anexos, acompanhado da respectÍva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marcâ, fabricante, modelo, procedência e pnâzo
de garana ou validade;

14
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Í) - Comunicar à Contretante, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro)
honas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprÍmento do prazo previsto, com a devida comprovãção.
j) - Não será admitída a subcontnatação do objeto IÍcitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensás, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de mateniais nela empregados.

cLÁusutA DÉcrr{A - DA ALTERAçÂo e sxrrxçÂo:
Este contrato podená ser alterado com a devida justifÍcativa,
unilâtêralmente pelo Contratante ou por acordo entne as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts, ]''24 a 136 e sua extÍnção,
formalmente motivada nos âutos do processo, assegurados o contraditónio
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a

139, todos da Lei L4.133/27
Nas alterações unilatenais a que se nefere o inciso I, do caput do Art.
l24, da Lei I"4.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condÍções contratuais, acnéscimos ou supressôes que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma 1egaI, do valor inicial atualizado do contrato. Nênhun
acréscimo ou supressão podêrá exceder o limite estabelecido, sâlvo as
supressões resultantes de acordo ceLebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCXTIA PRIfiIEIRA . DO RECEBII4ENTO:
Executada a presentê contrataÇão e obsenvadas as condições de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedÍmentos e condlções
para receber o seu objeto pêIo contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. tAO, da Lei t4.tl3/21.
Por se tratar de senviço, a assinatura do termo detal"hado de
recebÍmento pnovlsório, se daná pelas partês, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnÍco, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistonia, que compnove o
atêndimênto das exigências contnatuais, não podendo esse prazo ser
superior a 96 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCTüA SEGUÍiIDA . DAS PEiIALIDADES:
O Contratado será responsabilizado adminístrativamente, facultada a

defesa no prazo lega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Leí ]4.t33/21 ê serão aplicadas, na forma, condições, regras,
pnazos e procedÍmentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
1ega1, as seguintes sanções: a - advertêncla aplicada exclusivamente
pela in'fração administrativa de dar causa à inexecuÇão pancial do
contrato, quando não se Justíficar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgu1a cÍnco por cênto)
aplicada sobre o valon do contrato, por dia de atraso Ínjustificado na

execução do objeto dâ contrataçâo; c - multa dê t0% (dez por cento) €à
15
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sobre o valor do contnato por qualquer das infrações adminÍstrativas
prevlstas no re-ferido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Admlnistração púbIica dirêta e indireta do ente fedenatÍvo
que tiver aplicado a sanção, peJ.o prazo de dois anos, aplicada ao
responsáveI pelas infraçôes administratlvas previstas nos incisos II,III, IV, V, VI e VII do câput do referido Ant. 155, quando não sejustificar a imposÍção de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratan no âmbito da Admlnistração
Pública dlreta e Índireta de todos os €ntes federativos, pelo prazo de
cinco ânos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administnativas
previstas nos incisos VfIl, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pe1as infrações admÍnistrativas previstâs nos incisos II,III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que Justifiquem a
Ímposição de penalidade mais gnave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes prevÍstas
na Lei 14.133/2!.
Se o vaLor da multa ou indenização devida não for recolhÍdo no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticâmentê
descontado da primeira pancela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros monatónios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quândo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCITIA TERCEXRA . DA c$IPENsAçÃo FINAT.ICEIRA!
Nos casos de eventuaj.s atrasos de pâgamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconrido de alguma
forma para o atrãso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fÍxada para o pagamento até a data corrêspondênte
ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pâgamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apunado: I = (TX + 1O0) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substÍtua. Na

hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
sená adotado, em substituição, o que vier a ser dêtermÍnado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÊIA QUARTA . DO FORO:

Para dirimír as questõês dêcorrentes deste contrato, as pantes elegem o
Foro da Comarca de Guarabina - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, ... dC

PELO CONTRATANTE
16
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@
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADÂS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 03 de Fevereiro de 2024

AVISO DE CHAIIAI4ENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No 0000612024

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
dol.íunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne 74.733/2O21, ant. 75, §3s e no Decreto
Municipalns 76/2021, art. 14, convoca as empresas intenessadas em
fornecer o seguinte OBJETO POR íttEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EI.t

RAZÃO DO VALoR: Aqulsição de próteses dentárias destinadas ao
Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ET{TREGA DAS PROPOSTAS: O7/O2/2O24.
EIiAIL PARA EtllvIO DAS PRoPoSTAS : prefêituradeduasestradas. pb@gmail. com.
0 tenmo de referência e demais infonmaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 02 de Fevereiro de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS . PB

LÍnk para baÍxar Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov . bnledital/edital-de-chamamento-
pu blico - di s p en sa - n - OOOO6 - 2O24 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/O0O1-10 eà


